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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 339, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
Nível I, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Distrital, o Sr. JOSFRAN PROCOPIO SOBRINHO.

Parágrafo Único: O referido cargo, fica inserido na tabela 
dos cargos de provimento em Comissão da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Distrital, Anexo I, do Decreto Municipal nº 019, de 
02 de janeiro de 2025.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de 
Janeiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

JUNTA MÉDICA

PORTARIA Nº 40, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre o indeferimento de readaptação de 
função à servidora MARIA MADALENA ALVES 
DA SILVA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/037155 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à readaptação de função;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município desfavorável à readaptação de função.

RESOLVE

Art. 1º INDEFERIR, readaptação de função à servidora efetiva 
abaixo descrita no respectivo período, a saber:
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NOME MAT CARGO LICENÇA

MARIA MADALENA ALVES DA SILVA 8220 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INDEFERIDO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 41, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre o indeferimento de readaptação de 
função à servidora KEDMA SUELY FERREIRA 
CASTRO, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/036701 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à readaptação de função;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município desfavorável à readaptação de função.

RESOLVE

Art. 1º INDEFERIR, readaptação de função à servidora efetiva 
abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO LICENÇA

KEDMA SUELY FERREIRA CASTRO 8481 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INDEFERIDO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 42, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora MARIA BADIA NUNES 
MARTINS, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/036411 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 5 (cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MARIA BADIA NUNES MARTINS 1404 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 13/01/2025 A 17/01/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 43, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora ISABEL VITÓRIA DOS 
SANTOS SILVA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;
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CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 

1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/036838 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 75 (setenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ISABEL VITÓRIA DOS SANTOS SILVA 18791 CIRURGIÃO DENTISTA 18/01/2025 A 02/04/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 44, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde ao servidor HARTEMIS MILHOMEM 
VALADARES, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/035461 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde ao 
servidor efetivo abaixo descrito no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

HARTEMIS MILHOMEM VALADARES 20531 ENFERMEIRO 13/12/2024 A 11/01/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS

GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO
Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 45, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre o indeferimento de readaptação de 
função à servidora MARIA ZILENE RODRIGUES 
DA SILVA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/036929 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à readaptação de função;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município desfavorável à readaptação de função.

RESOLVE

Art. 1º INDEFERIR, readaptação de função à servidora efetiva 
abaixo descrita no respectivo período, a saber:
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NOME MAT CARGO LICENÇA

MARIA ZILENE RODRIGUES DA SILVA 533 AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL INDEFERIDO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 46, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora ZENILDE DE SOUSA 
PEREIRA, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/036714 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ZENILDE DE SOUSA PEREIRA 20123 MERENDEIRA 20/01/2025 A 18/02/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 47, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora ALICE JUSTINIANO DA LUZ, 
na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/036490 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ALICE JUSTINIANO DA LUZ 147 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 20/01/2025 A 05/03/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 48, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora MARCIA ARAUJO COSTA, na 
forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;
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CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 

1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/050231/036373 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MARCIA ARAUJO COSTA 16636 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 15/01/2025 A 29/01/2025

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

PORTARIA Nº 49, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora ODILIA SARZEDA DOS 
SANTOS, na forma específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/140314/037013 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde à 
servidora abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ODILIA SARZEDA DOS SANTOS 105323 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 15/01/2025 A 29/01/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 32, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre concessão de Evolução funcional 
de servidores públicos municipais do Quadro da 
Fiscalização Tributária do Município, regido pela Lei 
Complementar nº 091/2022 e dá outras providências".

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 091, 
de 08 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial do Município nº 257, 
datado de 13 de abril de 2022, que regulamenta sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Remunerações dos servidores da carreira de fiscalização 
tributária da Prefeitura de Porto Nacional;

CONSIDERANDO a análise dos requerimentos administrativos 
pela Comissão Permanente de Avaliação Instituída pela Portaria Conjunta 
nº 001/2022, de 12 de maio de 2022;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a evolução funcional para os servidores 
listados, posicionando-os nos correspondentes níveis e classes, conforme 
especificação a seguir:

ORD. MAT. NOME DO SERVIDOR
PARECER FINAL

HORIZONTAL VERTICAL

01 8448 CONCEIÇÃO RODRIGUES DOMINGUES A II

02 13088 CRISTIANO PEREIRA REIS C II

03 13089 JOSE JAMES LOPES DA SILVA C II

04 13090 LILIAN CAVALCANTE CARDOSO C II

05 11568 LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA C II
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Art. 2º Fica autorizada a Secretaria Municipal da Administração 

por meio da Diretoria Geral da Folha de Pagamento a proceder à inclusão 
na Folha de Pagamento do órgão de lotação dos servidores, os benefícios 
concedidos no artigo 1º desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 10/2025

       PORTARIA Nº 35, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de Licença por Interesse 
Particular à servidora Raquel Lenne Borges Gontijo, 
na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO a possibilidade de concessão de licença 
para interesse particular prevista no art. 59, Inciso VI da Lei n. º 
1.435/1994 que institui o Regime Jurídico Único dos Servidores do 
Município de Porto Nacional - TO;

CONSIDERANDO que o servidor estável poderá obter licença, 
sem vencimento, para o trato de assuntos particulares, pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, conforme art. 72 da Lei 
1.435/1994.

CONSIDERANDO que a requerente aguardará, em exercício, 
a concessão da licença, sob pena de demissão por abandono do cargo.

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/430199/037468 para o pedido de licença por interesse 
particular;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de 
origem da servidora quanto ao pleito, conforme o Ofício nº. 032/2025/
SEMUS;

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a solicitação de licença para Interesse 
Particular à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a 
saber:

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO DA LICENÇA

RAQUEL LENNE BORGES GONTIJO 20062 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 29/01/2025 à 28/01/2027

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 29 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 31 DE JANEIRO DE 2025.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA

Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO
Decreto Nº 10/2025

PORTARIA Nº 39, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a concessão de licença paternidade ao 
servidor SILAS SOARES DO CARMO, na forma 
específica."

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994, 
1896/2007, 21112/2013 e da Instrução Normativa n. º 001/2025 que 
dispõe sobre os procedimentos necessários à concessão de licenças 
médicas aos servidores do Poder Executivo Municipal, publicada no 
Diário Oficial do Município n. º 907, datado de 16 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o art. 67-B, da Lei Complementar nº 
005/2008 que dispõe sobre a concessão de Licença Paternidade com 
remuneração pelo período de 15 (quinze) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2025/170064/036264 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença paternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença paternidade pelo prazo 
de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença paternidade ao servidor abaixo 
descrito no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

SILAS SOARES DO CARMO 105739 ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL ll 15/01/2025 A 29/01/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GERÊNCIA MUNICIPAL DA 
JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 29 DE JANEIRO DE 2025.

CRISTIANE PINHEIRO PARENTE MARTINS
GERENTE DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO

Decreto Nº 105/2025

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE COMPRAS E LICITAÇÃO

PORTARIA Nº 1, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação da servidora Mayra 
Soares Gama Rodrigues ."

O Secretário Municipal de Compras e Licitações de Porto 



31 DE JANEIRO DE 2025 | EDIÇÃO Nº 918 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL7
Nacional-TO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XIV do 
art. 70 da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

Art. 1º. Designar Mayra Soares Gama Rodrigues, Coordenadora 
de Informações e Processos, matrícula nº 105846, para exercer e executar 
atividades relacionadas a fiscalização dos processos relacionados 
as prestações de serviços de locação de veiculo, telefonia móvel, 
manutenção de ar condicionados e fornecimento de materiais de 
expediente e outros itens de consumo destinados a atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Compras e Licitações deste município, sendo 
atribuídas as seguintes funções:

I - Receber, Atestar e realizar acompanhamento da Fatura/Nota 
Fiscal para seguimento processual;

II - Atender as diligências dos órgãos públicos fiscalizadores e 
acompanhar o cumprimento das recomendações decorrentes;

III - Zelar pelo cumprimento das normas legais que disciplinam 
a realização de despesa;

IV - Exercer outras atividades correlatas à sua função.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO TOCANTINS, GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 06 DE JANEIRO DE 2025.

SÉRGIO AVELINO DO NASCIMENTO SANTOS
Secretário Municipal de Compra e Licitações de Porto Nacional - TO

Decreto Nº 014/2025

PORTARIA Nº 2, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação da servidora Eullanya 
Rodrigues Braga."

O Secretário Municipal de Compras e Licitações de Porto 
Nacional-TO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XIV do 
art. 70 da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

Art. 1º. Designar Eullanya Rodrigues Braga, Coordenadora 
Administrativa e Financeira, matrícula nº 105842, para exercer e executar 
atividades relacionadas a fiscalização dos processos relacionados as 
prestações de serviços de locação de impressoras, certificado digital, 
banco de preços e fornecimento de gasolina comum destinados a atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Compras e Licitações deste 
município, sendo atribuídas as seguintes funções:

I - Receber, Atestar e realizar acompanhamento da Fatura/Nota 
Fiscal para seguimento processual;

II - Atender as diligências dos órgãos públicos fiscalizadores e 
acompanhar o cumprimento das recomendações decorrentes;

III - Zelar pelo cumprimento das normas legais que disciplinam 
a realização de despesa;

IV - Exercer outras atividades correlatas à sua função.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO TOCANTINS, GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 06 DE JANEIRO DE 2025.

SÉRGIO AVELINO DO NASCIMENTO SANTOS

Secretário Municipal de Compra e Licitações de Porto Nacional - TO
Decreto Nº 014/2025

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO E GOVERNANÇA

RETIFICAÇÃO

a) Retificação de Publicação do Extrato do 3º Termo Aditivo do 
Contrato Nº. 008/2022 do Processo nº 2022000093; b) Publicação: Diário 
Oficial do Municipal nº 915, 28 de janeiro de 2025, página 14; c) Partes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA, CNPJ 
nº 27.051.708/0001-28 e o Sr. Newton Gomes Miranda Junior, inscrito 
no CPF nº 741.395.686-15; c) Onde se lê "R$ 1.866,36 (mil, oitocentos 
e sessenta e seis reais e trinta e seis centavos), referente ao reajuste do 
IGPM", Leia-se: "Fica acrescido o valor de R$ 1.086,36 (mil, oitenta 
e seis reais e trinta e seis centavos), referente ao reajuste do IGPM".

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

PORTARIA Nº 179, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a suspensão do gozo de férias do 
servidor lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
que específica."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a concessão de licença para tratamento de 
saúde á servidora protocolado sob o nº 2025/430199/036838 pelo período 
de 18/01/2025 a 02/04/2025.

CONSIDERANDO a necessidade de suspensão de férias em 
razão de afastamento para tratamento de saúde:

RESOLVE

Art. 1º SUSPENDER 30 (trinta) dias do gozo de férias 
regulamentares do servidor ISABEL VITÓRIA DOS SANTOS SILVA, 
ocupante do cargo de Cirurgião dentista matrícula nº 18791 referente 
ao período aquisitivo de 05/01/2024 a 04/01/2025, programada para o 
período de 03/02/2025 A 04/03/2025.

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
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Secretária Municipal da Saúde de Porto Nacional - TO

Decreto nº 05/2025
PORTARIA Nº 180, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a suspensão do gozo de férias do 
servidor lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
que específica."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a demanda dos serviços inerentes a 
Secretaria Municipal de Saúde, necessita suspender o gozo de férias da 
servidora para atender demandas deste município.

CONSIDERANDO a necessidade de suspensão de férias por 
necessidade do serviço;

RESOLVE

Art. 1º SUSPENDER 30 (trinta) dias do gozo de férias 
regulamentares do servidor HARTEMIS MILHOMEM VALADARES, 
ocupante do cargo de Enfermeiro matrícula nº 20531 referente ao período 
aquisitivo de 06/12/2023 a 05/12/2024, programada para o período de 
02/01/2025 A 31/01/2025.

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, 30 DE JANEIRO DE 2025.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal da Saúde de Porto Nacional - TO

Decreto nº 05/2025

CONSELHO MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a aprovação total da prestação de 
contas do repasse do Piso Tocantinense de Assistência 
Social - confinanciamento Estadual dos Benefícios 
eventuais - FEAS/SETAS do exercício ano de 2024 
e dá outras providências. ’’

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no uso 
de suas atribuições, com fulcro no artigo 26 da Lei municipal Nº 2.378 
de 08/12/2017, que expressa suas competências, em especial o inciso: 
"IX - Acompanhar, avaliar, fiscalizar e emitir parecer sobre a gestão dos 
recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos benefícios, 
rendas, serviços sócios assistenciais, programas e projetos aprovados 

nas Políticas de Assistência Social Nacional, Estadual e Municipal".

Considerando o material da prestação de contas de Benefícios 
eventuais estruturado pelo Demonstrativo Sintético Físico e Financeiro 
apresentado e submetido a esse colegiado, quanto aos benefícios 
eventuais realizado no exercício financeiro de 2024 com a utilização de 
recurso do Piso Tocantinense de Assistência Social - PTAS, assim como 
as despesas com recurso próprio no atendimento dos benefícios eventuais.

Considerando que as atividades foram executadas nos termos 
da deliberação do CMAS e de acordo com o plano de ação do Fundo 
Municipal de Assistência Social.

Considerando as deliberações ocorridas em plenária da reunião 
ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada no dia 
28 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovação total da Prestação de contas, esclarecendo 
que houve repasse do PTAS, sendo executado com benefício eventual 
de auxilio natalidade e auxilio alimentação, e o saldo em conta na data 
de 31 de dezembro de 2024 foi devidamente reprogramado e aprovado 
por este Conselho Municipal.

Art. 2º. Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação.

Porto Nacional - TO, 28 de janeiro de 2025.

Marilene Gomes Araújo Pereira
Conselheira Presidente - CMAS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 - 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 
14.133/2021.

O PREVIPORTO - INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
PORTO NACIONAL, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ/MF: 
19.331.029/0001-84, torna público o resultado da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2025, com critério de julgamento MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO INCIDENTE SOBRE O VALOR 
DA TARIFA, conforme descrito e especificado no termo de referência, 
à empresa: 02 - VIAJAR PARA EXPLORAR LTDA, inscrita no CNPJ: 
54.282.476/0001-91, comunicando que a mesma atende os requisitos do 
edital, quanto a sua confecção e valor dentro do estimado, com proposta 
com maior percentual de desconto de 100,0 % (cem por cento) sobre 
o valor da tarifa, com menor valor proposto em relação aos demais 
participantes, no valor global de R$ 15.567,66 (quinze mil, quinhentos 
e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos)

Porto Nacional - TO, 31 de Janeiro de 2025.
JOSIEL PEREIRA SALES

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 60, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

Republicado(a) para correção

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, COM BASE NA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:

RESOLVE:

ART.1º Fica nomeado o senhor EDMILSON MOREIRA SILVA 
JORGE, para exercer o cargo de Assistente Pessoal da Presidência da 
Câmara Municipal de Porto Nacional, lotado no Gabinete do Vereador 
Silvaney Rabelo da Rocha.

ART.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 02 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário.

PALÁCIO XIII DE JULHO, GABINETE DO SENHOR 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, AOS 06 DIAS DO MÊS DE JANEIRO 
DE 2025.

SILVANEY RABELO DA ROCHA
- Vereador Presidente -

PORTARIA Nº 67, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, COM BASE NA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:

RESOLVE:

ART.1º Fica nomeado o senhor MURILO FERREIRA DA 
SILVA, para exercer o cargo de Assistente Pessoal da Presidência da 
Câmara Municipal de Porto Nacional, lotado no Gabinete do Vereador 
Silvaney Rabelo da Rocha.

ART.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 02 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário.

PALÁCIO XIII DE JULHO, GABINETE DO SENHOR 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, AOS 06 DIAS DO MÊS DE JANEIRO 
DE 2025.

SILVANEY RABELO DA ROCHA
- Vereador Presidente -

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 05/2025

ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 2025000021
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Porto Nacional - TO

CONTRATADO (A): W. RODRIGUES DE SOUZA, inscrita no 
CNPJ Nº 02.971.503/0001-30

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SUPERMERCADO 
- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADA A ATENDER 
AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
NACIONAL - TO
BASE LEGAL: art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021.

VALOR TOTAL: O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
pela execução objeto deste contrato, o valor total para o 
fornecimento dos serviços é de R$ 59.665,10 (Cinquenta e nove 
mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e dez centavos)
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2025
DATA DA VIGÊNCIA: 31/12/2025

Câmara Municipal do Município de Porto Nacional, 
Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de janeiro de 2025.

SILVANEY RABELO DA ROCHA
Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2025

ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 2025000020
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Porto Nacional - TO

CONTRATADO (A): W. RODRIGUES DE SOUZA, inscrita no CNPJ 
Nº 02.971.503/0001-30
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SUPERMERCADO - 
HIGIENE, LIMPEZA E UTENSÍLIOS EM GERAL, DESTINADOS A 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
NACIONAL - TO
BASE LEGAL: art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021.
V

ALOR TOTAL: O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela 
execução objeto deste contrato, o valor total para o fornecimento dos 
serviços é de R$ 59.494,95 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos e 

noventa e quatro reais e noventa e cinco reais)

DATA DA ASSINATURA: 31/01/2025

DATA DA VIGÊNCIA: 31/12/2025

Câmara Municipal do Município de Porto Nacional, Estado do 
Tocantins, aos 31 dias do mês de janeiro de 2025.

SILVANEY RABELO DA ROCHA
Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO
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